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ÁREA METROPOLITANA E DE SEGURANÇA NACIONAL LEI N9 276/83

Autoriza a concessão de auxílio a Associação

Obras Sociais Irma Dulce e dá outras providên_

cias .

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sancio-

no a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder,

mensalmente, a ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS IRMA DULCE, em cada exer-

cício, um auxílio financeiro, visando a prestar assistência conjun

ta aos menores desta Região.

Art. 2 9 - 0 auxílio a que se refere o artigo 19, serã

no importe de duzentos mil cruzeiros (Cr$200.000,00), mensalmente

no exercício vigente e nos subsequentes, com majorações, em cada

exercício financeiro.

Art._ 39 - As despesas para o cumprimento desta Lei cor

rerão por conta da dotação específica no Orçamento do Município '

em cada exercício.

Art. 49 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro/ cfe 1983
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